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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

  Processo: 00898558920198172001 

 

                              ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIA DA CONCEICAO SOARES DE ANDRADE, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que 

segue: 

Na peça de bloqueio a re suscitou a existência de lesão preexistente ocorrida dia 28/11/2010, ocasião em que 

ocorreu lesão no PLATO TIBIAL DIREITO da parte autora, MESMA LESÅO OCORRIDA no acidente alegado na 

inicial. 

Ocorre que a parte autora alega que a lesão anteriormente adquirida e devidamente indenizada ocorreu na tíbia 

direita e não no joelho, colacionando documentos médicos a petição. Todavia, conforme demonstrado no 

próprio boletim medico, A LESÅO OCASIONADA NO ACIDENTE DATADO EM 28/11/2010 OCORREU NO PLATO 

TIBIAL DIREITO: 
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EXA., A PARTIR DE SIMPLES CONSULTA REALIZADA NO GOOGLE, PODEMOS VERIFICAR QUE O PLATO TIBIAL 

FICA LOCALIZADO NA REGIÅO DO JOELHO: 

 

Desta forma, reitera os termos já apresentados na peça de bloqueio, restando comprovado que a lesão 

encontrada no joelho direito foi adquirida no sinistro ocorrido dia 28/11/2010 já tendo sido devidamente 

indenizada pela re. 

Assim, pugna novamente pela total improcedência do pleito autoral. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 10 de agosto de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE  

  


